
4 – terça-feira, 17 de dezembro de 2024 diário do executivo minas Gerais

NMEA, em caráter efetivo, em virtude de aprovação em concurso
público de que trata o EDITAL FHEMIG Nº 01/2023, a seguinte
candidata para o cargo da FNDACAHSPTALAD ESTAD
DE MNAS GEAS abaixo relacionada  exame admissional da
candidata abaixo nomeada será realizado pela Fundação Hospitalar do
Estado de Minas Gerais - FHEMG 
edico - Nível  - Grau A
Hematologia E Hemoterapia - 24 Horas
Lote Único
nscrição Nome Classifcação eserva Legal aga

00509026321 MarianaSilva
Magalhaes 4° H

1387

PELA SEEAADE ESAD DE SAÚDE

Pela Fundação entro de Hematologia e Hemoterapia do Estado
deinas Gerais

no uso das atribuições que lhe confere o art 90, , da Constituição
do Estado, dispensa JÚNA GAÃES Ã FF,
MASP 1050157-5, do cargo de PESDENTE da Fundação Centro de
Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais 

nomeia, nos termos do art 90, , da Constituição do Estado, JÚNA
GAÃES Ã FF, MASP 1050157-5, para o cargo
de PESDENTE da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia
do Estado de Minas Gerais 

PELA SEEAADE ESAD DE EDAÇÃ

retifca o ato de disposição à Assembleia Legislativa do Estado de
Minas Gerais de DENSE APAEDA DE ASSS WEA, da
Secretaria de Estado de Educação, publicado em 12/11/2024: onde se lê
“até 31/12/2024”, leia-se “Leia-se: de 13/11/2024 a 31/12/2024”.

ASASSNADS PEL SENH SEEDEESAD
DE GEN, N S DE SAS ABÇÕES, E DAA
DE NE:

PELAADAA-GEALD ESAD

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182,
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 537, de 27 de janeiro de
2011, a GABELLE SZADE LEA, MASP 1513630-2, a
graticação temporária estratégica GTED-2AE1101036 daAdvocacia-
Geral do Estado 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182,
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 537, de 27 de janeiro
de 2011, a EESN PAA DA SLA, MASP 1311043-2, a
graticação temporária estratégica GTED-4AE1100721 daAdvocacia-
Geral do Estado 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art 106, alínea “a”, da Lei
nº 869, de 5 de julho de 1952, ELEN GES DE AAJ
ALN, MASP 1484545-7, do cargo de provimento em
comissão DAD-4 AE1102059 da Advocacia-Geral do Estado, a contar
de 23/09/2024.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”, da Lei nº 869,
de 5 de julho de 1952, PLANE BAELS BE, MASP
1251839-5, do cargo de provimento em comissão DAD-3 AE1101499
da Advocacia-Geral do Estado 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022 e nos termos do art 7º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro
de 2007 e do Decreto nº 45 537, de 27 de janeiro de 2011, dispensa
da direção da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças,
EESN PAADASLA, MASP 1311043-2, ocupante do cargo
de provimento em comissão DAD-9 AE1100259, de recrutamento
amplo, da Advocacia-Geral do Estado 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de
maio de 2022 e nos termos do art 7º da Lei Delegada nº 174, de 26
de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 537, de 27 de janeiro de 2011,
dispensa da direção da Diretoria-Geral, FENAND AE DS
SANS, MASP 752380-6, ocupante do cargo de provimento em
comissão DAD-12 AE1100141, de recrutamento amplo, da Advocacia-
Geral do Estado 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nomeia, nos termos do art 14, , da Lei nº 869, de 5 de
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro
de 2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, AG
GES B, MASP 1378440-0, para o cargo de provimento em
comissão DAD-3 AE1101499, de recrutamento limitado, da Advocacia-
Geral do Estado 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nomeia, nos termos do art 14, , da Lei nº 869, de 5 de julho de
1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011,
e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, SABELANBE
SZABGES, MASP 1365384-5, para o cargo de provimento em
comissão DAD-12 AE1100142, de recrutamento limitado, para dirigir
a Diretoria-Geral da Advocacia-Geral do Estado 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de
maio de 2022, nomeia, nos termos do art 14, , da Lei nº 869, de
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019,
PLANE BAELS BE, MASP 1251839-5, para o cargo
de provimento em comissão DAD-4 AE1102059, de recrutamento
amplo, da Advocacia-Geral do Estado 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e
do Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, atribui a SABELA
NBE SZABGES, MASP 1365384-5, diretora da Diretoria-
Geral, a graticação temporária estratégica GTED-4 AE1100720 da
Advocacia-Geral do Estado 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de
maio de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro
de 2011, e do Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, atribui
a GABELLE SZA DE LEA, MASP 1513630-2, da
Diretoria de Aquisições, Planejamento e Orçamento, a graticação
temporária estratégica GTED-4 AE1100721 da Advocacia-Geral do
Estado 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e
do Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, atribui a PAA
DASAAELSSA, MASP 1308961-0, da Corregedoria, a
graticação temporária estratégica GTED-2AE1101036 daAdvocacia-
Geral do Estado 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, e nos termos do art 7º da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro
de 2007, atribui a FENAND AE DS SANS, MASP
752380-6, ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-12
AE1100141, de recrutamento amplo, a direção da Superintendência de
Planejamento, Gestão e Finanças da Advocacia-Geral do Estado 

PELA SEEAA DE ESAD DE AGLA,
PEAEABASEEN

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10
de maio de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art 106, alínea
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, PSLA SANS DE
AS, MASP 1478656-0, do cargo de provimento em comissão
DAD-3 AG1101281 da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, a contar de 16/12/2024.

PELA SEEAADE ESAD DE LAE S

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182,
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 537, de 27 de janeiro
de 2011, a NAHALA LASEN, MASP 13919204, a graticação
temporária estratégica GTED-4 CL1100622 da Secretaria de Estado de
Cultura e Turismo 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de
maio de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art 106, alínea “a”,
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, NAHALA LASEN, MASP
13919204, do cargo de provimento em comissão DAD-12 CL1100058
da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de
maio de 2022 e nos termos do art 7º da Lei Delegada nº 174, de 26
de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 537, de 27 de janeiro de 2011,
dispensa da chea do Gabinete, ASELA ANGEL PN,
MASP 1489 550-2, ocupante do cargo de provimento em comissão
DAD-12 CL1100145, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado
de Cultura e Turismo 

no uso de suas atribuições, designaASELAANGELPN,
MASP 1489 550-2, titular do cargo de provimento em comissão
DAD-12 CL1100145, para responder pelo Gabinete da Secretaria de
Estado de Cultura e Turismo 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, e nos termos do art 7º da Lei Delegada nº 174, de 26 de
janeiro de 2007, atribui a ASELA ANGEL PN, MASP
1489 550-2, titular do cargo de provimento em comissão DAD-12
CL1100145, de recrutamento amplo, a direção da Subsecretaria de
Cultura da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo 

PELA SEEAA DE ESAD DE NFAESA,
BLDADE E PAEAS

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de
maio de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de
janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019,
AELAANEHELLEFEEADASLA, MASP
1399791-1, para a unção graticada FGD-7 OP1100395 da Secretaria
de Estado de nfraestrutura, Mobilidade e Parcerias 

PELASEEAADEESADDE JSÇAE SEGANÇA
PÚBLA

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182,
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 537, de 27 de janeiro
de 2011, a JESSA ANGELA AEAN ANDADE, MASP
12244349, a graticação temporária estratégica GTED-1 JD1100703
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182,
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de
2019, a AA DEA NNES GEDES, MASP 11316536,
a graticação temporária estratégica GTED-1 JD1100704 da Secretaria
de Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 07/12/2024.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182,
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 537, de 27 de janeiro
de 2011, a LAS HENQE HA DE SZA, MASP
14401608, a graticação temporária estratégica GTED-1 JD1100102
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182,
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 537, de 27 de janeiro de
2011, a GDEA ALES LA , MASP 13183413, a graticação
temporária estratégica GTED-3 JD1100167 da Secretaria de Estado de
Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182,
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 537, de 27 de janeiro
de 2011, a ÉKA ABAÍ AS NGEES, MASP
858.397-3, a graticação temporária estratégica GTED-1 JD1100700
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182,
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 537, de 27 de janeiro de
2011, a HEL GES ELH, MASP 10603025, a graticação
temporária estratégica GTED-1 JD1100526 da Secretaria de Estado de
Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182,
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 537, de 27 de janeiro de
2011, a ANA ALNA PEEA B, MASP 12972907, a
graticação temporária estratégica GTED-1 JD1100661 da Secretaria
de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de
5 de julho de 1952, JESSAANGELA AEAN ANDADE,
MASP 12244349, do cargo de provimento em comissão DAD-4
JD1102577 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de
5 de julho de 1952, AG ENDES SA, MASP 14854475, do
cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1100959 da Secretaria de
Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de
5 de julho de 1952, EGNALD BAGANÇA DA SLA, MASP
12606398, do cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1101015 da
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5
de julho de 1952, LASHENQEHADE SZA, MASP
14401608, do cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1100832 da
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”, da Lei nº 869,
de 5 de julho de 1952, ÉKA ABAÍ AS NGEES,
MASP 858 397-3, do cargo de provimento em comissão DAD-4
JD1100503 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de
5 de julho de 1952, ANA ALNA PEEA B, MASP
12972907, do cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100056
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de
5 de julho de 1952, ALS BE SLA, MASP 11341799,
do cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1102926 da Secretaria
de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de
5 de julho de 1952, GDEA ALES LA , MASP 13183413, do
cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100748 da Secretaria de
Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”, da Lei nº 869,
de 5 de julho de 1952, LENAD AZ DS SANS, MASP
14529044, do cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1101029
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48 415, de 10 de maio
de 2022, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”, da Lei nº 869,
de 5 de julho de 1952, HAG DA SLA SBNH, MASP
1156962/1, do cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1100990
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”, da Lei nº 869,
de 5 de julho de 1952, JN ESA DA SLA SAES, MASP
12010104, do cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1100215 da
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de
5 de julho de 1952, PED  DA SLA DEFELPPE, MASP
14512461, do cargo de provimento em comissão DAD-1 JD1100931
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de
5 de julho de 1952, AADEANNES GEDES, MASP
11316536, do cargo de provimento em comissão DAD-5 JD1100088
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de
07/12/2024.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art 106, alínea “a”, da Lei
nº 869, de 5 de julho de 1952,DGAFAELSZANNES,
MASP 13891890, do cargo de provimento em comissão DAD-1
JD1100996 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a
contar de 05/11/2024.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de
5 de julho de 1952,HELGESELH, MASP 10603025, do
cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1102980 da Secretaria de
Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de
maio de 2022, nomeia, nos termos do art 14, , da Lei nº 869, de
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019,
EKA ABA ASNGEES, MASP 8583973, para o
cargo de provimento em comissão DAD-4 JD1102577, de recrutamento
limitado, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nomeia, nos termos do art 14, , da Lei nº 869, de 5 de julho
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de
2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, ENA
ADE NASEN ALDAS, MASP 13784574, para o cargo
de provimento em comissão DAD-4 JD1102926, de recrutamento
amplo, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nomeia, nos termos do art 14, , da Lei nº 869, de 5 de julho
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de
2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, LEAND
SANANA GES, MASP 11360310, para o cargo de provimento
em comissão DAD-4 JD1102980, de recrutamento amplo, da Secretaria
de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nomeia, nos termos do art 14, , da Lei nº 869, de 5 de julho
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de
2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, PAA
AS, MASP 14455539, para o cargo de provimento em comissão
DAD-1 JD1100832, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de
Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nomeia, nos termos do art 14, , da Lei nº 869, de 5 de julho
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de
2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, AFAEL
BE DA SLA, MASP 13130984, para o cargo de provimento
em comissão DAD-4 JD1100215, de recrutamento amplo, da Secretaria
de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nomeia, nos termos do art 14, , da Lei nº 869, de 5 de
julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro
de 2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, ANA
ALNA PEEA B, MASP 12972907, para o cargo de
provimento em comissão DAD-5 JD1100691, de recrutamento amplo,
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nomeia, nos termos do art 14, , da Lei nº 869, de 5 de julho
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de
2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019,ALEANDE
AALH BSP DGES, MASP 13254727, para o cargo
de provimento em comissão DAD-1 JD1100959, de recrutamento
limitado, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nomeia, nos termos do art 14, , da Lei nº 869, de 5 de julho
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de
2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, LENAD
AZ DS SANS, MASP 14529044, para o cargo de provimento
em comissão DAD-4 JD1102983, de recrutamento amplo, da Secretaria
de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nomeia, nos termos do art 14, , da Lei nº 869, de 5 de julho
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de
2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, GESN
PAL DE SZA, MASP 11960994, para o cargo de provimento
em comissão DAD-4 JD1100503, de recrutamento limitado, da
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nomeia, nos termos do art 14, , da Lei nº 869, de 5 de julho
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de
2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, DGLAS
SLA PEEA, MASP 13727243, para o cargo de provimento em
comissão DAD-1 JD1100990, de recrutamento limitado, da Secretaria
de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nomeia, nos termos do art 14, , da Lei nº 869, de 5 de julho
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de
2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, PAKD
A FAZLA, MASP 15936677, para o cargo de provimento em
comissão DAD-1 JD1100931, de recrutamento limitado, da Secretaria
de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nomeia, nos termos do art 14, , da Lei nº 869, de 5 de julho
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de
2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, GSA
JESS DA SLA, MASP 12037123, para o cargo de provimento em
comissão DAD-5 JD1100748, de recrutamento limitado, da Secretaria
de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nomeia, nos termos do art 14, , da Lei nº 869, de 5 de julho
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de
2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, FLA
JSE DA SLA, MASP 13740733, para o cargo de provimento em
comissão DAD-1 JD1101015, de recrutamento limitado, da Secretaria
de Estado de Justiça e Segurança Pública 

no uso de suas atribuições, designa FELPE BN DA SLA,
MASP 12458287, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4
JD1103003, para responder pelo Centro Socioeducativo Teólo Otoni
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, no período de
26/12/2024 a 17/01/2025.

no uso de suas atribuições, designa WLLANS PEEA DAS,
MASP 11940814, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4
JD1100355, para responder pelo Centro de nternação Provisória Dom
Bosco da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, no
período de 02/12/2024 a 20/12/2024.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011,
e do Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, atribui a EKA
ABA AS NGEES, MASP 8583973, do Presídio
de Coronel Fabriciano, a graticação temporária estratégica GTED-1
JD1100703 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de
maio de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro
de 2011, e do Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, atribui a
LENAD AZ DS SANS, MASP 14529044, do Presídio de
Teólo Otoni, a graticação temporária estratégica GTED-1 JD1100529
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de
maio de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro
de 2011, e do Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, atribui
a PAA AS, MASP 14455539, da Diretoria egional da
8ª Região Integrada de Segurança Pública, a graticação temporária
estratégica GTED-1 JD1100102 da Secretaria de Estado de Justiça e
Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de
maio de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro
de 2011, e do Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, atribui a
GSA JESS DASLA, MASP 12037123, do Presídio nspetor
José Martinho Drumond, a graticação temporária estratégica GTED-3
JD1100167 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e
do Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, atribui a GESN
PAL DE SZA, MASP 11960994, da Penitenciária Dênio
Moreira de Carvalho, a graticação temporária estratégica GTED-1
JD1100700 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011,
e do Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, atribui a ANA
ALNA PEEA B, MASP 12972907, da Penitenciária
José Edson Cavalieri, a graticação temporária estratégica GTED-3
JD1100437 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e
do Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019, atribui aLEAND
SANANA GES, MASP 11360310, da Penitenciária de Teólo
Otoni, a graticação temporária estratégica GTED-1 JD1100526 da
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 
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